
(1) Suplemento de função inspectiva no montante de 22,5% do respectivo vencimento base, abonado em 12 mensalidades, que 

releva para efeitos de aposentação (cfr. art. 12º do Decreto-Lei n.º 112/2001, de 6 de Abril, conjugado com o artigo 19.º do 

Decreto-Lei n.º 170/2009, de 3 de Agosto).
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